
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n°  0049011-64.2013.815.2001 — 16ª Vara Cível da 
Capital
RELATOR : Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
EMBARGANTE : Banco Wolkswagen S/A
ADVOGADO      : Manuella Mota Moura da Fonte (OAB/PE 20.397)
EMBARGADO : Elaine da Costa Simões Oliveira
ADVOGADO      : Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  — ERRO  MATERIAL  — 
INEXISTÊNCIA  —  PREQUESTIONAMENTO  — 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ 
ANALISADA  —  IMPOSSIBILIDADE  —  AUSÊNCIA  DOS 
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022   DO  CPC  —  REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS.

Os embargos declaratórios  têm  a  finalidade  de  esclarecer  pontos  omissos,  
obscuros ou contraditórios existentes na decisão, não servindo para reexame de 
matéria  decidida.  Ainda  que  para  fim  de  prequestionamento,  devem  estar 
presentes um dos três requisitos ensejadores dos embargos de declaração. (TJPB;  
EDcl  0000494-11.2012.815.0951;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des. Leandro dos Santos; DJPB 11/09/2015; Pág. 15 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos 
acima nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado,  por unanimidade,  em rejeitar os Embargos,  nos termos do voto do 
relator. 

RELATÓRIO.

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios opostos  pelo Banco 
Wolkswagen S/A contra Decisão Monocrática de fls. 232/240 proferido nos autos em tela, 
alegando erro material e pretendendo o prequestionamento da matéria.

Na  decisão  embargada,  esta  relatoria  não  conheceu  em  parte  da 
Apelação Cível interposta em face da sentença de fls. 168/175 e, na parte conhecida, negou 
seguimento ao recurso, nos termos do art. 932 do NCPC.
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Inconformado, o recorrente aduz erro material  no julgado e pugna 
pelo prequestionamento da Lei 4.595/64, do Decreto Lei 22.626/33 e do art. 28, §1º, I, da 
Lei 10.931/01,  para fins de posterior  ajuizamento de Recurso Especial  junto ao Colendo 
Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.

Voto.

Tratam  os  autos  de  ação  de  revisão  de  contrato,  na  qual  o 
promovente/ora embargado pugnou pela declaração de nulidade da taxa de juros cobrada, 
sua capitalização, bem como da cobrança de comissão de permanência cumulada com juros 
de mora. 

O  Juízo  a  quo julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  para 
determinar a aplicação da taxa de juros de 1,37% a.m., tal como fora firmado, bem como a 
exclusão da comissão de permanência do contrato revisado. Condenou, ainda, o promovido a 
devolução na forma simples dos valores cobrados indevidamente. 

Irresignado,  o  banco  promovido  moveu  recurso  de  apelação, 
pugnando pela  reforma da sentença para que fossem julgados  improcedentes  os pedidos 
iniciais.  Esta  relatoria  não  conheceu  a  parte  do  recurso  que  defendeu  a  legalidade  da 
capitalização dos juros, por falta de interesse recursal pois, como a sentença não acolheu o 
pedido de declaração de ilegalidade da cobrança de juros, não sucumbiu o apelante nesse 
sentido. 

Por sua vez, na parte conhecida, esta relatoria negou seguimento ao 
recurso,  nos  moldes  do  art.  932  do  NCPC  e  Súmula  568  do  STJ,  em  razão  da  sua 
contrariedade à jurisprudência dominante do STJ.    

Em  face  da  decisão  monocrática,  o  banco  apelante  manejou 
embargos  de  declaração,  aduzindo  erro  material  no  julgado  porquanto  teria  deixado  de 
observar  que,  no  contrato  acostado  pelo  embargante,  inexiste  previsão  de  cobrança  da 
comissão de permanência cumulada com juros. Pugna, ainda pelo prequestionamento da Lei 
4.595/64,  do Decreto Lei  22.626/33 e do art.  28,  §1º,  I,  da Lei  10.931/01,  para fins de 
posterior ajuizamento de Recurso Especial junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Pois bem. 

Os embargos de declaração têm a finalidade específica de sanar erro 
material,  omissões,  contradições  ou  obscuridades  no  julgado  que,  de  alguma  forma, 
prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão judicial. 

O erro material, em primeira análise, é aquele constatável a primeira 
vista,  proveniente  de  mera  distração.  Configurando-se  um  vício  na  exteriorização  do 
julgamento,  que  não  alcança  o  âmbito  da  cognição  do  julgador,  por  se  tratar  de  falha 
prontamente perceptível.
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Por sua vez, a omissão representa a parte da decisão embargada que, 
em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. 

A  partir  dessas  definições,  a  decisão  monocrática  não  apresenta 
nenhum erro material, tampouco omissão, pois todos os pontos suscitados pelas partes foram 
devidamente  debatidos.  Inclusive,  ao  contrário  do  que  alega  o  embargante,  o  contrato 
acostado  pela  parte  às  fls.  33,  na  sua  cláusula  5,  prevê  a  cobrança  da  comissão  de 
permanência cumulada com outros encargos, o que é ilegal. 

Ainda, o embargante pugna pelo prequestionamento de artigos que, 
em  suma,  se  referem  a  legalidade  da  cobrança  de  juros  capitalizados  em  contratos  de 
financiamento e a inaplicabilidade da limitação dos juros impostos pela Lei de Usura.

E  nesse  sentido,  restou  devidamente  consignado  na  decisão 
embargada a falta de interesse recursal do apelante, considerando que não sucumbiu nesta 
parte. Veja-se excertos da decisão:

“Inicialmente,  destaque-se  que,  como  a  sentença  não  acolheu  o  pedido  de  
declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados, não detém o banco 
apelante, interesse recursal, por não ter sucumbido nesse sentido, o que autoriza 
o não conhecimento  desta parte do recurso.  Pelo que,  em consonância com o 
parecer do Ministério Público, o recurso do réu não pode ser conhecido em parte.

Nesse  sentido  disserta  Nelson  Nery  Junior,  em  Código  de  Processo  Civil  
Comentado, comentários ao art. 499 do CPC. Vejamos:

“Tem interesse em recorrer aquele que não obteve do processo tudo o que poderia ter obtido. Deve  
demonstrar necessidade + utilidade em interpor o recurso, como o único meio para obter, naquele 
processo, algum proveito do ponto de vista prático. Se a parte puder obter o beneficio por outro meio  
que não o recurso, não terá interesse em recorrer.”

Desta feita,  considerando que o recorrente  não se  insurgiu contra a parte da  
sentença que determinou a aplicação da taxa de juros mensal no percentual de 
1,37%, resta a análise da legalidade da cobrança da comissão de permanência  
cumulada com juros.” (grifo nosso)

Assim, desnecessária a manifestação acerca dos artigos apontados 
pelo embargante, considerando que sequer foi conhecido o recurso de apelação com relação 
a tal matéria, por falta de interesse recursal. 

Como mencionado, os embargos de declaração se prestam a sanar 
vícios de omissão, contradição ou obscuridade, não o recurso cabível para rever os termos da 
decisão, conforme pretende o embargante haja vista o resulta que lhe foi desfavorável.

Neste sentido, o entendimento pretoriano ensina:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE  LEI  
LOCAL REGULAMENTANDO A MATÉRIA. TEMA SUMULADO PELO TJPB.  
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO  ASSUNTO. 
MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO.  PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS 
ACLARATÓRIOS. Os embargos declaratórios  têm  a  finalidade  de  esclarecer  
pontos omissos, obscuros ou contraditórios existentes na decisão, não servindo 

3



para reexame de matéria decidida. Ainda que para fim de prequestionamento,  
devem  estar  presentes  um  dos  três requisitos ensejadores  
dos embargos de declaração. (TJPB;  EDcl 0000494-11.2012.815.0951; Primeira 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 11/09/2015;  
Pág. 15 )

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 
DA  MATÉRIA.  1. Os embargos de declaração são  cabíveis  para 
a modificação do julgado que  se  apresenta  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  
bem como para sanar possível erro material existente na decisão.  2. Não cabe,  
em embargos de  divergência,  a  análise  de  possível  acerto  ou  desacerto  do 
acórdão embargado, mas tão somente a de eventual dissídio de teses jurídicas, a 
fim de uniformizar  a interpretação do direito  infraconstitucional  no âmbito do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  3.  A embargante,  inconformado,  busca,  com  a 
oposição  destes  embargos declaratórios,  ver  reexaminada  e  decidida  a 
controvérsia  de  acordo  com  sua  tese.  Todavia,  não  é  possível  dar  efeitos  
infringentes  aos  aclaratórios  sem  a  demonstração  de  eventual  vício  ou  
teratologia. Embargos de declaração rejeitados. (STJ;  EDcl-AgRg-EREsp 
1.390.173;  Proc.  2013/0221462-9;  RJ;  Corte  Especial;  Rel.  Min.  Humberto 
Martins; DJE 29/06/2016

Pois bem. O que se verifica, na verdade, é que o embargante não se 
conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para 
tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exmª. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  no  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n°  0049011-64.2013.815.2001 — 16ª  Vara Cível  da 
Capital

Vistos, etc., 

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 19 de outubro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                  RELATOR
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